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Edital de Chamamento Público n° 02/2019

O Município de Lorena, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social- SADS, com esteio 
na Lei Federal 13.019/2014, Lei Federal n° 
4.320/1964, Lei Federal 8.742/1993, Lei 
Municipal 3.643/2014 e Decreto Municipal 
7.095/2017, toma público o presente Edital 
de Chamamento Público visando à seleção de 
organização da sociedade civil, interessada 
em celebrar termo de colaboração que 
especifica.

PROPOSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a 
celebração de parcerias entre o Município de Lorena e Organizações da Sociedade 
Civil, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
de Lorena, no uso de suas atribuições legais previstas na Legislação do SUAS, e 
considerando: as Normativas Constitucionais, Leis Federais, Estaduais e Municipais, 
além de Resoluções e Orientações Técnicas que regem a Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), dentre as 
quais destacam-se a Constituição Federal de 1988, a Lei Federal n° 12.435, Lei 
Orgânica da Assistência Social, Estatuto da Criança e do Adolescente , NOB/SUAS de 
2012, Resoluções CNAS N° 109/2009 E N° 33/2012. Dispõe, também, que serão 
utilizados os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA); do Cofinanciamento 
Estadual e do Cofinanciamento Federal, ambos da Política de Assistência Social, por 
meio de Termo de Colaboração formalizado para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei n° 13.019 de 2014, Lei n° 13.204 
de 2015, Lei 4.320 de 1.964, Lei Federal 8.742/1993, Lei Federal 8.069 de 1990, e pelos 
demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.
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